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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2022 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 01 

 

 Trata-se de respostas ao pedido de esclarecimento ao Edital de Licitação do Pregão 

Eletrônico de nº 012/2022, que tem por objeto a aquisição de materiais e equipamentos 

hospitalares e outros, destinados ao uso da secretaria de saúde, deste município de 

Carinhanha - Bahia. 

 O Pregoeiro, designado pelo Decreto Nº 056/2021, diante do questionamento 

formulado por interessado, esclarece o quanto segue: 

 

1. DA ADMISSIBILIDADE  

 

 Nos termos do item 25.1 do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico de nº 

012/2022, é assegurado a qualquer cidadão ou licitante o direito de solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório, no prazo estabelecido, qual 

seja de até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para a realização da sessão pública 

do pregão, encaminhada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@carinhanha.ba.gov.br 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do setor de licitações desta Prefeitura, 

devendo ser recepcionada até o término do horário de funcionamento do setor de 

licitações (segunda à sexta-feira). Com efeito, observa-se a TEMPESTIVIDADE do 

pedido de esclarecimento, realizado, no dia 08/03/2022 às 09hrs:42min e dia 

14/03/2022 às 11hrs:11min, encaminhado ao Pregoeiro, através do e-mail: 

licitacao@carinhanha.ba.gov.br. 

  

2. DO ESCLARECIMENTO  
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PERGUNTA 01:  

 

PRAZO DE PAGAMENTO: 

- O valor já está disponível em conta? 

- Os prazos de pagamento estão sendo realizados rigorosamente dentro dos previstos em 

edital? 

 

RESPOSTA: Sim, os recursos já estão alocados para execução da despesa com a 

aquisição dos equipamentos e materiais, descritos no TR. Quanto aos pagamentos, estes, 

estão obedecendo aos prazos estabelecidos em contratos, seguindo cronograma de datas, 

10, 20 e 30 de cada mês, ficando o mesmo, condicionado à apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura pela Contratada e atestada a efetiva entrega e instalação dos equipamentos 

pelo setor responsável, bem como a realização de consulta, aos sítios oficiais, para 

verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada. 

 

PERGUNTA 02:  

 

PRAZO DE ENTREGA 

É costumeiro em licitações, por ser tempo justo, razoável, e que não prejudica a 

concorrência o prazo de 30 (trinta) dias para entrega dos materiais. 

Será possível solicitar prorrogação para mais uns dias no prazo de entrega ao órgão 

requisitante? 

 

RESPOSTA: Informamos que o prazo solicitado, não superior a 20 (vinte) dias, contados 

da solicitação oficial, se justifica pela necessidade urgente de uso dos equipamentos e 

materiais pela Secretaria de Saúde, ao uso no Hospital Municipal, Centros de Saúde e 

Postos de Saúde da sede e zona rural, onde oportunizarão uma reestruturação e melhoria 

dos trabalhos realizados nas Unidades de Saúde do Município, garantindo conforto e 

segurança à população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS, durante a assistência 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha - Bahia, CEP. 46.445-000. 

 CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 
 

 
 

EDITAL PE nº 012/2022 

www.carinhanha.ba.gov.br 
 

 

à saúde. Caso a licitante necessite em estender o prazo para entrega, após assinatura da 

Ata de Registro de Preços e/ou contrato, deverá elaborar uma carta de prorrogação de 

prazo, com a justificativa apontada que passará para deferimento da Administração. 

 

PERGUNTA 03:  

 

INSTALAÇÃO 

Os materiais deverão ser instalados. 

 

RESPOSTA: Sim, conforme estabelecido no item 5.1.1. do Edital, os equipamentos 

deverão ser entregues e instalados de acordo com a solicitação da Secretaria requisitante, 

no período das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, em dias 

úteis, com a presença de responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta vencedora. Endereço de Entrega: Hospital 

Municipal Maria Pereira Costa, situado à Rua Francisco Timóteo, nº 1-131, Centro, 

Carinhanha/Bahia. 

 

PERGUNTA 04:  

 

FORMA DE ENTREGA 

A aquisição será parcelada ou integral. 

 

RESPOSTA:  

O objeto desta licitação deverá ser fornecido de forma contínua e fracionada, conforme 

ordem de requisição. 

 

As perguntas dos pedidos de esclarecimentos, com as suas devidas respostas encontram-

se a disposição dos interessados no prédio da Prefeitura Municipal de Carinhanha no seu 
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endereço citado no preambulo do presente certame, bem como no site: 

www.carinhanha.ba.gov.br e através do site, www.licitacoes-e.com.br.  

 

Isto posto, dê ciência aos esclarecimentos do conteúdo deste expediente, com a 

publicação do mesmo no site do município de Carinhanha e continuidade dos trâmites 

relativos ao procedimento licitatório. 

 

Carinhanha - Bahia, 15 de Março de 2022. 
 

 

Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto 

Pregoeiro Oficial  

Decreto Mun. nº 056/2021 
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